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e município de Sousel, ficando a mesma com uma área
total de 709,7275 ha, conforme planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação mereceu, por parte da Direc-
ção-Geral do Turismo, parecer favorável, condicionado
à verificação, no local, da conclusão da obra das ins-
talações para caçadores e respectivas condições de fun-
cionamento e à legalização do alojamento turístico dis-
ponível numa das figuras previstas nos Decretos-Leis
n.os 167/97 e 169/97, de 4 de Julho.

Ministérios da Economia e da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas.

Assinada em 22 de Janeiro de 1999.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado
do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 105/99
de 8 de Fevereiro

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos na freguesia de Cercal do Alentejo,
município de Santiago do Cacém, com uma área de
650,40 ha, e nas freguesias de Porto Corvo e Sines, muni-
cípio de Sines, com uma área de 231,3375 ha, perfazendo
uma área de 881,7375 ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, à Montalegre do Cercal II — Agrí-
colas e Pecuárias, L.da, com o número de pessoa colec-
tiva 503492841 e com sede na Herdade da Casa Velha,
Cercal do Alentejo, a zona de caça turística da Herdade
da Casa Velha (processo n.o 2099 da Direcção-Geral
das Florestas).

3.o Pela Direcção-Geral do Turismo foi emitido pare-
cer favorável à concessão, condicionado à aprovação
do projecto de arquitectura do pavilhão de caça e à
concretização da obra no prazo de 12 meses, contados
a partir da data de publicação da respectiva portaria.
Deverá ainda ser legalizado o alojamento previsto.

4.o Nesta zona de caça turística é facultado o exercício
venatório a todos os caçadores em igualdade de cir-
cunstâncias, quando devidamente licenciados pela enti-
dade gestora.

5.o — 1 — A zona de caça turística será obrigatoria-
mente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 definido
na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente
com o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89,
de 22 de Julho.

2 — A eficácia da concessão está dependente de pré-
via sinalização, de acordo com as condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89.

6.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça turística nos termos do disposto no artigo 72.o do
Decreto-Lei n.o 136/96, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
devendo a mesma ser fiscalizada por um guarda florestal
auxiliar dotado de meio de transporte, com observância
do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91.

Ministérios da Economia e da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas.

Assinada em 22 de Janeiro de 1999.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita
Neto, Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Minis-
tro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secretário do
Desenvolvimento Rural.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 106/99

de 8 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 722-Q11/92, de 15 de Julho, foi con-
cessionada ao Clube de Caça e Pesca da Herdade de
Grafanes a zona de caça associativa da Retorta e outras
(processo n.o 1171-DGF), situada no município de
Serpa, com uma área de 502,1750 ha, válida até 15 de
Julho de 2002.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de vários prédios rústicos sitos no
município de Serpa, com uma área de 645,64 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvidos o Conselho Cine-
gético Municipal e o Conselho Nacional da Caça e da
Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que sejam ane-
xados à zona de caça associativa criada pela Portaria
n.o 722-Q11/92, de 15 de Julho, vários prédios rústicos
sitos nas freguesias de Salvador e Santa Maria, município
de Serpa, com uma área de 645,64 ha, ficando a mesma

com uma área total de 1147,8150 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 21 de Janeiro de 1999.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 107/99

de 8 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 346/94, de 1 de Junho, foi conces-
sionada à Associação de Caça e Pesca da Gardunha
a zona de caça associativa da Soalheira (processo
n.o 1467-DGF), situada nas freguesias da Soalheira, Lou-
riçal do Campo e São Vicente da Beira, municípios de
Fundão e Castelo Branco, com uma área de
1321,6625 ha, válida até 1 de Junho de 2006, tendo, por
força do Acórdão do Tribunal Constitucional n.o 866/96,
de 18 de Dezembro, pela Portaria n.o 834/97, de 6 de
Setembro, a sua área sido reduzida para 1242,3075 ha.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de vários prédios rústicos sitos no
município de Castelo Branco, com uma área de
135,3250 ha, e no município do Fundão, com uma área
de 481,25 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvidos o Conselho Cine-


